
INDICAÇÃO Nº 
1782
, DE 2011


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar , por convenio  ou termo aditivo, a liberação de verba no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, destinados a suportar despesas diversas da entidade.

JUSTIFICATIVA

                 A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo é a mais antiga instituição Médico-hospitalar em funcionamento na Cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericordia do mundo e uma das maiores prestadoras de Assistência Medica ao SUS.



Para manter 95% de atendimento destinado ao SUS, que sabidamente remunera muito abaixo do custo real, a entidade necessita subsidiar o caixa da irmandade financeiramente com recursos advindos de outras receitas para poder honrar os compromissos que se apresentam, tanto na esfera salarial de seus funcionários como na aquisição de medicamentos, aparelhamentos e insumos gerais.



Portanto, reputo de grande relevância a liberação dessa verba à referida entidade, visto que o pedido diz respeito à saúde publica, direito do cidadão e obrigação do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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